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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.° 3.061, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE: “Altera o Decreto Municipal n.° 1.774, 

de 24 de outubro de 2013, e dá outras providências”.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.° - O  art. 6.°, do Decreto Municipal n.° 1.774, de 
24 de outubro de 2013, passa a vigorar com  a seguinte 
redação:

“O veículo a que alude o artigo 5º deste Decreto, fica 
afetado ao Setor Municipal de Educação - Educação 
Fundamental.”

Art. 2.° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, permanecendo intactas as demais disposições 
contidas no Decreto Municipal n.° 1.774, de 24 de outubro 
de 2013.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Extrato

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
CONTRATO N.° 030/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONTRATADA: ANTONIO DOS SANTOS FILHO 
SANTO ANASTÁCIO - ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
segurança, para a realização da segurança do Carnaval 
Solidário 2019 do Município de Regente Feijó, que 
acontecerá nos dias 02, 03, 04 e 05 de março de 2019, no 
Centro de Eventos - Praça Associação Casa da Criança.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 018/2019.

DATA DA ASSINATURA: 26 de Fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 26 de Fevereiro de 2019.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
CONTRATO N.° 031/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONTRATADA: TATIANE PAZOTE CHINELLI

OBJETO: Contratação de profissional para a realização 
de aulas de ballet, destinada a atender crianças do 
Município de Regente Feijó. As aulas serão ministradas 
nas dependências do CAF (Centro de Atividade Física) nos 
seguintes dias e horários: as terças e quintas-feiras das 
09h às 10h, das 10h às 11h, das 13h30min às 14h30min 
e das 14h30min às 15h30min e mais 02h mensais serão 
de atividades externas, totalizando 34h mensais.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 019/2019.

DATA DA ASSINATURA: 26 de Fevereiro de 2019.
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR MENSAL: R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais).

VALOR GLOBAL: R$ 12.240,00 (doze mil duzentos e 
quarenta reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 26 de Fevereiro de 2019.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Errata

E R R A T A
No Decreto Municipal n.° 3.057, de 13 de fevereiro de 

2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Regente Feijó, no dia 14 de fevereiro de 2019, quinta-
feira, Ano II, Edição n.° 54, Página 2 de 2,

ONDE SE LÊ:

Art. 2.° - O tema central da Conferência será 
Democracia e Saúde: “Saúde como Direito e Consolidação 
e Financiamento do SUS”.

LEIA-SE:

Art. 2.° - O tema central da Conferência será: “A 
Consolidação do SUS para manutenção do Direito à 
Saúde”.

Regente Feijó, 26 de Fevereiro de 2019.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
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